
 

 

 

 

CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM DE SÃO PAULO 

 

Pág. 1/24 

ANEXO I - TERMO DE REFERÊNCIA 
SERVIÇOS SEM DEDICAÇÃO EXCLUSIVA DE MÃO DE OBRA1 

Pregão Eletrônico nº __/2023 - Processo Administrativo nº 149/2023 

 

Área de Requisitante/Técnica Gerência de Comunicação – GECOM 
Área de Apoio Administrativo Gabinete da Presidência – GAB/PRES 
 

EQUIPE DE PLANEJAMENTO DA CONTRATAÇÃO 
Integrante Técnica/Requisitante  Yasmim Hamsi Taha, matrícula 1062 
Integrante da Área de Apoio Administrativo Henrique Pereira Soares, matrícula 975 

 

1. DAS CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO  

1.1. Contratação de serviços de organização de eventos contemplando o fornecimento de 
recursos humanos, serviços profissionais, equipamentos, mobiliário, estrutura e demais recursos e 
serviços necessários ao perfeito atendimento das demandas institucionais do Coren-SP, em regime 
de empreitada por preço unitário, e conforme demais condições e exigências estabelecidas neste 
instrumento e seus Anexos. 

1.2. O detalhamento completo dos elementos do item único desta licitação, dimensionado para 
acobertar as necessidades do Coren-SP em relação ao objeto da contratação para um período de 12 
(doze) meses segue descrito no Anexo II - Especificações Técnicas, III – Planilha de Custos e 
Formação de Preços, IV – Instrumento de Medição de Resultados e V – Ordem de Serviço. 

ITEM ÚNICO CATSER 
VALOR TOTAL 

ESTIMADO 
Serviços de organização de eventos para atendimento das necessidades 
institucionais do Coren-SP por um período de 12 (doze) meses. 

14591 R$ 3.132.669,20 

 
AGRUPAMENTOS (SEÇÕES) QUE COMPÕEM O GRUPO ÚNICO 

SEÇÃO TÍTULO DA SEÇÃO 
VALORES 
TOTAIS 

ESTIMADOS  
I Recursos Humanos R$ 273.564,85 

II Serviços (inclusos equipamentos, insumos e profissionais necessários) R$ 354.459,87 

III Equipamentos e Material de Apoio R$ 389.638,60 

IV Mobiliário R$ 33.082,16 

V Decoração R$ 73.316,00 

VI Alimentos e Bebidas R$ 7.926,80 

VII Estrutura R$ 90.134,25 

 
1 Adaptado do modelo de Termo de Referência da SEGES-ME/AGU para contratação de serviços sem dedicação exclusiva de 
mão de obra. Disponível em: https://www.gov.br/compras/pt-br/nllc/modelos-de-licitacoes-e-contratos. Acesso: 
10.03.2023.  
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AGRUPAMENTOS (SEÇÕES) QUE COMPÕEM O GRUPO ÚNICO 

SEÇÃO TÍTULO DA SEÇÃO 
VALORES 
TOTAIS 

ESTIMADOS  
VIII Comunicação Institucional / Serviços Gráficos R$ 1.737.337,05 

IX Transportes R$ 79.935,90 

X Locação de Espaços R$ 79.935,90 

XI 
Taxas Administrativas e de Serviços (exclusivo para os elementos das Seções II - 
Serviços / Seção VII – Estrutura) 

R$ 13.337,82 

1.3. A tabela de agrupamentos identifica, de forma organizada, todos os elementos abrangidos 
pelo objeto a ser contratado, bem como os respectivos valores estimados para cada grupo de 
funções mapeadas entre os serviços e fornecimentos relativos à promoção de eventos do Coren-SP. 

1.3.1. Os valores estimados dos elementos componentes de cada seção encontram-se 
detalhados no Anexo III – Planilha de Custos e Formação de Preços.  

1.4. O serviço objeto desta contratação é caracterizado como comum, conforme justificativa do 
Estudo Técnico Preliminar.  

1.5. O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses, contados da data de início da 
vigência contratual, prorrogável por até 120 (cento e vinte) meses, na forma dos artigos 106 e 107 da 
Lei nº 14.133/2021. 

1.5.1. O serviço é enquadrado como continuado, sendo a vigência plurianual mais vantajosa 
considerando os argumentos trazidos no Estudo Técnico Preliminar, apêndice deste Termo de 
Referência.  

1.5.2. O contrato oferece maior detalhamento das regras que serão aplicadas em relação à 
vigência da contratação. 

2. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO 

2.1. A fundamentação da contratação, referência aos instrumentos de planejamento e seus 
quantitativos encontram-se pormenorizados em Tópico específico do Estudo Técnico Preliminar, 
apêndice deste Termo de Referência. 

3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO 

3.1. A descrição da solução como um todo encontra-se pormenorizada em Tópico específico dos 
Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência. 

4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

4.1. Requisitos Necessários Para o Atendimento da Necessidade 

4.1.1. A Contratada deverá possuir infraestrutura adequada, suficiente e compatível ao 
planejamento, programação, gestão, controle, administração, organização e execução dos 
serviços objeto contratados, utilizando-se de pessoal especializado e capacitado; 

4.1.2. A Contratada deverá ser capaz de atender relacionadas à organização de eventos em 
todo o Estado de São Paulo, respeitados os níveis mínimos de serviços estabelecidos pelo 
Coren-SP, obrigando-se ao fornecimento tempestivo de quaisquer elementos previstos no 
instrumento contratual e entendidos como necessários ao atendimento de determinada 
demanda, em horários diurnos ou noturnos; 
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4.1.3. A Contratada deverá ser capaz de atender demandas relacionadas à organização de 
eventos em atividades simultâneas, em diferentes cidades do Estado de São Paulo, sempre 
que necessário, acatando a compreensão de que serviços distintos poderão ser executados 
por profissionais distintos;  

4.1.4. A Contratada deverá providenciar o cumprimento de toda a legislação local em 
relação à execução dos serviços contratados. Ainda, ficará incumbida do cumprimento de 
regras específicas dos locais de realização dos eventos, providenciar Anotação de 
Responsabilidade Técnica (ART) junto ao CREA-SP, sempre que necessário, e ficará 
responsável pelo recolhimento de todas as taxas administrativas e de serviços relacionadas à 
execução dos eventos.  

4.1.5. A Contratada deverá entregar os itens materiais solicitados obedecendo 
rigorosamente às especificações técnicas definidas pela Contratante. O Coren-SP não 
aceitará itens entregues em qualidade inferior à contratada.  

4.1.6. A Contratada deverá entregar os itens materiais dentro do prazo e nas quantidades 
estabelecidas pelo Coren-SP. Especialmente, deverá a Contratada se atentar ao cumprimento 
de prazos para os itens em que se haja exigência de apresentação e aprovação de 
amostra/arte final pela Contratante.  

4.1.7. A Contratada deverá orientar os profissionais contratados a agir com presteza, 
polidez e cortesia, sob quaisquer circunstâncias. Os profissionais contratados deverão se 
apresentar uniformizados ou trajando traje social clássico (preferencialmente preto ou cor 
sóbria) e, em conjunto às demais exigências, apresentação asseada e, quando o caso, barba 
feita ou aparada; 

4.1.8. Os elementos contratados serão requisitados pela Contratante sob demanda, por 
meio do envio de ordens de serviço à Contratada, uma vez que correspondem a 
agrupamento de recursos materiais e humanos necessários ao atendimento de uma 
determinada, podendo ser solicitados imediatamente a partir do início da vigência do 
instrumento contratual, respeitados os prazos mínimos definidos para entrega daqueles e a 
programação de cada evento.  

4.1.9. A Contratada deverá fornecer provas para prévia aprovação da Contratada sempre 
que solicitados os elementos personalizados constantes da Seção VIII - Comunicação 
Institucional / Serviços Gráficos. Ademais, para quaisquer outros itens que demandem 
personalizações de qualquer forma, deverá a Contratada realizar a validação prévia de artes 
finais junto à Contratante. Aponte-se que a Contratante não realizará o recebimento de itens 
personalizados que não tenham se submetido ao procedimento de prévia aprovação da 
Contratante antes da produção dos mesmos.   

4.1.10. A Contratada deverá guardar inteiro sigilo de quaisquer informações e materiais 
internos a que eventualmente lhe tenha sido facultado acesso pela Contratante em função 
dos serviços contratados, devendo reconhece-los como propriedade exclusiva do Coren-SP, 
com reprodução vedada a terceiros, exceto quando prévia e formalmente autorizadas pela 
Contratante. 

4.2. Requisitos de Sustentabilidade 
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4.2.1. Além dos critérios de sustentabilidade eventualmente inseridos na descrição do 
objeto, devem ser atendidos os seguintes requisitos, que se baseiam no Guia Nacional de 
Contratações Sustentáveis: 

4.2.1.1. Respeito às Normas Técnicas Brasileiras – NBR publicadas pela associação 
Brasileira de Normas Técnicas sobre resíduos sólidos; 

4.2.1.2. Destinar de forma ambientalmente adequada todos os materiais e 
equipamentos que foram utilizados na prestação dos serviços. 

4.3. Da Indicação de marcas ou modelos 

4.3.1. Não se aplica para o objeto de contratação. 

4.4. Da vedação de utilização de marca/produto 

4.4.1. Não se aplica para o objeto de contratação. 

4.5. Da exigência de amostra 

4.5.1. Não será exigida apresentação de amostras na seleção dos fornecedores. 

4.6. Da exigência de carta de solidariedade 

4.6.1. Não se aplica para o objeto de contratação. 

4.7. Da Subcontratação  

4.7.1. Fica autorizada a subcontratação dos serviços de prestador de infraestrutura para 
eventos, elencados no art. 47 do Decreto n° 7.381/2010, bem como as atividades de locação 
de espaços e locação de veículos. 

4.7.2. A empresa porventura subcontratada estará obrigada a apresentar sua regularidade 
fiscal para a execução de parcela. 

4.7.3. É permitida, ainda, nas mesmas condições acima, a subcontratação de atividades que 
não foram supramencionadas, desde que submetidas à anuência do Contratante e 
devidamente comprovada por Nota Fiscal/Fatura quando do processo de pagamento. 

4.7.4. Em qualquer hipótese de subcontratação, permanece a responsabilidade integral da 
Contratada pela perfeita execução contratual, cabendo-lhe realizar a supervisão e 
coordenação das atividades da subcontratada, bem como responder perante a Contratante 
pelo rigoroso cumprimento das obrigações contratuais correspondentes ao objeto da 
subcontratação. 

4.7.5. É vedada a subcontratação completa ou da parcela principal da obrigação, sendo 
considerada aquela relacionada ao planejamento, coordenação e supervisão dos eventos.  

4.7.6. A subcontratação depende de autorização prévia do contratante, a quem incumbe 
avaliar se o subcontratado cumpre os requisitos de qualificação técnica necessários para a 
execução do objeto. 

4.7.7. É vedada a subcontratação de pessoa física ou jurídica, se aquela ou os dirigentes 
desta mantiverem vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista 
ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que 
desempenhe função na contratação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou se 
deles forem cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral, ou por afinidade, até 
o terceiro grau. 
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4.8. Da Garantia da Contratação 

4.8.1. A contratação conta com garantia de execução, nos moldes do art. 96 da Lei nº 
14.133, de 2021, em valor correspondente a 2% (dois por cento) do valor anual do contrato. 

4.8.2. Caso utilizada a modalidade de seguro-garantia, a apólice deverá ter validade 
durante a vigência do contrato e por 30 (trinta) dias após o término da vigência contratual, 
permanecendo em vigor mesmo que o contratado não pague o prêmio nas datas 
convencionadas. 

4.8.3. A apólice do seguro garantia deverá acompanhar as modificações referentes à 
vigência do contrato principal mediante a emissão do respectivo endosso pela seguradora. 

4.8.4. Será permitida a substituição da apólice de seguro-garantia na data de renovação ou 
de aniversário, desde que mantidas as condições e coberturas da apólice vigente e nenhum 
período fique descoberto, ressalvado o disposto no item 4.8.6 abaixo. 

4.8.5. Caso utilizada outra modalidade de garantia, somente será liberada ou restituída 
após a fiel execução do contrato ou após a sua extinção por culpa exclusiva da Administração 
e, quando em dinheiro, será atualizada monetariamente. 

4.8.6. Na hipótese de suspensão do contrato por ordem ou inadimplemento da 
Administração, o contratado ficará desobrigado de renovar a garantia ou de endossar a 
apólice de seguro até a ordem de reinício da execução ou o adimplemento pela 
Administração. 

4.8.7. A garantia assegurará, qualquer que seja a modalidade escolhida, o pagamento de:  

4.8.7.1. prejuízos advindos do não cumprimento do objeto do contrato e do não 
adimplemento das demais obrigações nele previstas;  

4.8.7.2. multas moratórias e punitivas aplicadas pela Administração à contratada; e   

4.8.7.3. obrigações trabalhistas e previdenciárias de qualquer natureza e para com 
o FGTS, não adimplidas pelo contratado, quando couber. 

4.8.8. A modalidade seguro-garantia somente será aceita se contemplar todos os eventos 
indicados no item 4.8.7 supra, observada a legislação que rege a matéria.  

4.8.9. A garantia em dinheiro deverá ser efetuada em favor do contratante, em conta 
específica na Caixa Econômica Federal, com correção monetária. 

4.8.10. Caso a opção seja por utilizar títulos da dívida pública, estes devem ter sido emitidos 
sob a forma escritural, mediante registro em sistema centralizado de liquidação e de custódia 
autorizado pelo Banco Central do Brasil, e avaliados pelos seus valores econômicos, 
conforme definido pelo Ministério da Economia. 

4.8.11. No caso de garantia na modalidade de fiança bancária, deverá ser emitida por banco 
ou instituição financeira devidamente autorizada a operar no País pelo Banco Central do 
Brasil, e deverá constar expressa renúncia do fiador aos benefícios do artigo 827 do Código 
Civil. 

4.8.12. No caso de alteração do valor do contrato, ou prorrogação de sua vigência, a garantia 
deverá ser ajustada ou renovada, seguindo os mesmos parâmetros utilizados quando da 
contratação.  
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4.8.13. Se o valor da garantia for utilizado total ou parcialmente em pagamento de qualquer 
obrigação, o Contratado obriga-se a fazer a respectiva reposição no prazo máximo de 20 
(vinte) dias úteis, contados da data em que for notificada. 

4.8.14. O Contratante executará a garantia na forma prevista na legislação que rege a 
matéria. 

4.8.14.1. O emitente da garantia ofertada pelo contratado deverá ser notificado pelo 
contratante quanto ao início de processo administrativo para apuração de 
descumprimento de cláusulas contratuais (art. 137, § 4º, da Lei n.º 14.133, de 2021). 

4.8.14.2. Caso se trate da modalidade seguro-garantia, ocorrido o sinistro durante a 
vigência da apólice, sua caracterização e comunicação poderão ocorrer fora desta 
vigência, não caracterizando fato que justifique a negativa do sinistro, desde que 
respeitados os prazos prescricionais aplicados ao contrato de seguro, nos termos do 
art. 20 da Circular Susep n° 662, de 11 de abril de 2022. 

4.8.15. Extinguir-se-á a garantia com a restituição da apólice, carta fiança ou autorização 
para a liberação de importâncias depositadas em dinheiro a título de garantia, acompanhada 
de declaração do contratante, mediante termo circunstanciado, de que o contratado 
cumpriu todas as cláusulas do contrato;  

4.8.16. O garantidor não é parte para figurar em processo administrativo instaurado pelo 
contratante com o objetivo de apurar prejuízos e/ou aplicar sanções à contratada.  

4.8.17. O contratado autoriza o contratante a reter, a qualquer tempo, a garantia, na forma 
prevista no Edital e neste Contrato. 

4.8.18. A garantia de execução é independente de eventual garantia do produto prevista 
especificamente neste instrumento. 

4.9. Da Transição Contratual  

4.9.1. Não se aplica para o objeto de contratação.  

4.10. Da Vistoria  

4.10.1. Considerando as características dos serviços a serem contratados, não se aplica a 
realização de vistoria. Porém, deverá o fornecedor interessado declarar conhecimento pleno 
das condições e peculiaridades da contratação, à forma do §3º do art. 63 da Lei nº 14.133, de 
2021.  

5. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO  

5.1. Inicialização do Contrato 

5.1.1. Após a assinatura do Contrato e as nomeações do Gestor e Fiscais do Contrato, 
poderá ser realizada a reunião inicial de alinhamento com o objetivo de nivelar os 
entendimentos acerca das condições estabelecidas no Contrato e seus Anexos, e esclarecer 
possíveis dúvidas acerca da execução dos serviços. 

5.2. Das Condições de Execução 

5.2.1. O objeto deverá ser entregue apenas e conforme as necessidades do Coren-SP.  

5.2.2. Os serviços poderão ser demandados imediatamente a partir do início de vigência 
contratual, respeitados os prazos mínimos para solicitação definidos neste instrumento, e 
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serão executados sob demanda, de acordo com as quantidades e condições constantes de 
Ordem de Serviço (OS)2 emitida pela Contratante para cada evento.  

5.2.3. A data, período, horário, locais de realização e todas as demais condições 
determinantes para a execução de cada evento serão estipulados em Ordem de Serviço (OS) 
específica que, emitida pela Contratante, será encaminhada à Contratada eletronicamente.  

5.2.4. Os prazos de atendimento dos serviços solicitados serão contados a partir da 
confirmação de recebimento do envio da OS no endereço eletrônico (e-mail) indicado pela 
Contratada para recebimento das requisições.   

5.3. Dos Prazos de Execução 

5.3.1. Os serviços terão como termo inicial a emissão da Ordem de Serviço (OS). 

5.3.2. As Ordens de Serviço serão emitidas com a antecedência necessária à 
operacionalização dos trabalhos, conforme abaixo: 

5.3.2.1.  Para eventos de pequeno porte (até 50 participantes), correspondendo a 
demandas que não envolvam a locação de espaços ou produção de itens 
personalizados, a Contratante encaminhará OS à Contratada com a antecedência 
mínima de 3 (três) dias úteis da data programada para a realização do evento; 

5.3.2.2. Para demais demandas de eventos que não envolvam a locação de espaços 
ou produção de itens personalizados, a Contratante encaminhará OS à Contratada 
com a antecedência mínima de 7 (sete) dias úteis da data programada para a 
realização do evento; 

5.3.2.3. Para demais demandas que envolvam a locação de espaços ou produção de 
itens personalizados, a Contratante encaminhará OS à Contratada com a 
antecedência mínima de 10 (dez) dias úteis da data programada para a realização do 
evento. 

5.3.3. Do cancelamento de Ordens de Serviço 

5.3.3.1. A Ordem de Serviço encaminhada poderá ser cancelada em até 3 (três) dias 
úteis antes da data aprazada, exceto no caso de eventos de pequeno porte, 
conforme especificado acima, caso em que o prazo será de 1 (um) dia útil. 

5.3.3.2. Em caso do cancelamento de Ordem de Serviço, não será devido à 
Contratada o pagamento de qualquer valor, exceto para aqueles itens para os quais 
houve entrega, ou se deu produção, como o caso de elementos personalizados, ou 
execução de despesas comprovadamente incorridas pela Contratada.  

5.3.3.3. A comprovação dos custos deverá ser feita por meio de notas fiscais e 
respectivos comprovantes de pagamento. 

5.3.4. Da alteração de Ordens de Serviço 

5.3.4.1. Deverão ser acatadas pela Contratada as mudanças de horário do evento 
em até 1 (uma) hora, para mais ou para menos, bem como mudanças de local de 

 
2 Modelo do Anexo V. 
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execução do evento, desde que dentro do mesmo município ou em município 
limítrofe àquele inicialmente indicado na respectiva Ordem de Serviço.  

5.3.4.2. A Contratante poderá solicitar novos elementos e/ou acrescentar 
quantidades de itens já solicitados a qualquer tempo, inclusive durante a realização 
do evento, hipótese esta em que haverá apostilamento da alteração das quantidades 
à Ordem de Serviço Inicial. Caso não seja possível o atendimento da solicitação, a 
Contratada deverá apresentar justificativa no prazo máximo de 2 (dois) dias úteis a 
contar da data de encerramento do evento.  

5.3.4.3. A Contratante poderá, justificado e excepcionalmente, solicitar o 
fornecimento de elementos fracionados, em relação à unidade de medida inicial. 

5.4. Dos Locais de Execução dos Serviços 

5.4.1. Conforme indicações do Anexo II – Especificações Técnicas, os serviços de 
organização de eventos poderão ser solicitados para atividades a serem realizadas em 
quaisquer das unidades do Coren-SP ou em outras localidades em municípios do Estado de 
São Paulo previamente informados à Contratada pela Contratante.  

5.4.2. A depender da programação de eventos da Contratante, poderá a Contratada ser 
solicitada a realizar serviços simultaneamente, em diferentes localidades.  

5.5. Materiais a Serem Disponibilizados 

5.5.1. Para a perfeita execução dos serviços, a Contratada deverá disponibilizar os 
materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, nas quantidades estimadas e 
qualidades estabelecidas no Anexo de Especificações Técnicas, promovendo sua substituição 
quando necessário. 

5.5.2. Todo o transporte de todo o material e equipamentos necessários para a prestação 
dos serviços ficará a critério da Contratada, que se responsabilizará pela integridade das 
entregas, bem como pelo seu manuseio nas dependências da Contratante.   

5.6. Mecanismos Formais de Comunicação 

5.6.1. A comunicação entre os atores nomeados pela CONTRATADA e CONTRATANTE será 
preferencialmente escrita, admitidos como meios formais de comunicação: Ordens de 
Serviço, Atas de reunião, Ofícios, E-mails, Sistema de Abertura de Chamados e Cartas. 

5.6.2. Demandas serão preferencialmente encaminhadas por meio de Ordens de Serviço 
(OS), seguidas por comunicação formal, preferencialmente por meio eletrônico.  

5.7. Das Informações Relevantes para o Dimensionamento da Proposta 

5.7.1. A demanda do órgão tem como base as seguintes características: 

5.7.1.1. Critérios para o Dimensionamento: Conforme Planejamento de Eventos 
para o Exercício 2023 do Coren-SP, que acompanha o Apenso I – Estudos Técnicos 
Preliminares. Estima-se que cerca de 60 % dos eventos previstos para o exercício de 
2023 ocorram na Região Metropolitana de São Paulo e cerca de 40 % nas demais 
regiões do Estado de São Paulo. Quanto à quantidade de participantes prevista para 
os eventos, tendo em base a série histórica e o planejamento de eventos para o 
exercício de 2023, estima-se que cerca de 80 % dos eventos serão dirigidos à faixa de 
público de até 250 participantes e cerca de 20 % à faixa de 250 a 500 participantes. 
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5.7.1.2. Locais de Execução dos Serviços: Conforme tópico 5.4 supra.  

5.7.1.3. Especificações Técnicas e detalhamento de serviços contemplados no 
objeto contratual: Conforme Anexos II – Especificações Técnicas e III – Planilha de 
Custos e Formação de Preços.  

5.7.1.4. Os preços propostos deverão contemplar todos os custos necessários à 
realização dos serviços e bens produzidos, tais como, materiais, mão de obra, 
impostos, taxas, diárias, transporte aéreo e terrestre, fretes, etc.  

5.7.1.5. Também deverão estar incluídas no preço todas as despesas relativas à 
preparação e montagem dos equipamentos e estruturas a serem utilizados nos 
eventos, bem como a desmontagem.  

5.7.1.6. Não serão pagas despesas relativas a fretes e transporte de forma separada 
para execução de qualquer dos elementos presentes na Planilha de Custos e 
Formação de Preços. 

5.8. Da Especificação da Garantia do Serviço 

5.8.1. Caso algum item apresente falha ou vício de fabricação, não estiver adequado ou não 
atender às especificações descritas a Contratada deverá, às suas expensas, efetuar a 
substituição do item imediatamente à notificação ou em prazo que não comprometa a 
realização ou a continuidade do evento. 

5.8.2. Ademais, aplica-se, em relação à garantia dos serviços, o quanto estabelecido na Lei 
nº 8.078, de 11 de setembro de 1990 (Código de Defesa do Consumidor).  

6. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

6.1. São obrigações do Contratante: 

6.1.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Contratada, de acordo 
com o contrato e seus anexos; 

6.1.2. Encaminhar demandas à Contratada com a antecedência mínima prevista no modelo 
no Termo de Referência.   

6.1.3. Fornecer à Contratada os arquivos finais contendo artes gráficas e conteúdos 
revisados a serem utilizados para a personalização de itens locados (elementos da Seção III) 
ou para a produção de itens personalizados (elementos da Sessão VIII), conforme indicações 
do descritivo técnico de cada elemento;  

6.1.4. Realizar tempestivamente a aprovação de amostras e prestar informações requeridas 
pela Contratada relacionadas ao objeto de serviço, de forma a não contribuir para atrasos 
que inviabilizem o atendimento tempestivo das demandas da própria Contratante;  

6.1.5. Assegurar que, em suas dependências ou em dependências indicadas pela 
Contratante para a realização de eventos, que as instalações do local estejam adequadas à 
execução de eventos, especialmente em relação a aspectos de infraestrutura (água 
encanada, pontos de energia elétrica etc.) e de segurança (capacidade de pessoal, 
acessibilidade etc.); 
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6.1.6. Disponibilizar profissional técnico responsável pelo gerenciamento dos eventos do 
Coren-SP para acompanhamento integral do planejamento, execução e operacionalização 
das atividades; 

6.1.7. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência; 

6.1.8. Notificar a Contratada, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas 
no objeto fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em 
parte, às suas expensas; 

6.1.9. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações 
pela Contratada; 

6.1.10. Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela 
incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando houver 
controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, 
conforme o art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021; 

6.1.11. Efetuar o pagamento aa Contratada do valor correspondente à execução do objeto, 
no prazo, forma e condições estabelecidos no presente Contrato e no Termo de Referência; 

6.1.12. Aplicar à Contratada as sanções previstas na lei e no contrato firmado entre as 
partes;  

6.1.13. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas 
à execução contratual, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, 
meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste. 

6.1.13.1.  A Administração terá o prazo de 30 (trinta), a contar da data do protocolo 
do requerimento para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período.  

6.1.14. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-
financeiro feitos pela Contratada no prazo máximo de 90 (noventa) dias. 

6.1.15. Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo para 
apuração de descumprimento de cláusulas contratuais. 

6.1.16. Comunicar a Contratada na hipótese de posterior alteração do projeto pelo 
Contratante, no caso do art. 93, §2º, da Lei nº 14.133, de 2021. 

6.1.17. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela 
Contratada com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por 
qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus 
empregados, prepostos ou subordinados. 

7. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

7.1. A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes do Contrato e seus anexos, 
assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução 
do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas: 

7.1.1. Cumprir, impreterivelmente, todos os prazos e condições exigidas, observando as 
datas, os quantitativos mínimos definidos por solicitação, os horários e locais de realização 
de cada serviço constantes na requisição encaminhada. 
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7.1.2. Quando houver necessidade de deslocamento de profissionais para a prestação dos 
serviços, as despesas decorrentes ficarão às expensas da Contratada. 

7.1.3. Reportar-se diretamente aos fiscais de contrato do Coren-SP a fim de diligenciar, 
sempre que necessário, as ocorrências relativas ao objeto desta contratação. 

7.1.4. Manter preposto aceito pela Administração para representá-la na execução do 
contrato. 

7.1.5. A indicação ou a manutenção do preposto da empresa poderá ser recusada pela 
Contratante, desde que devidamente justificada, devendo a empresa designar outro para o 
exercício da atividade. 

7.1.6. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou 
autoridade superior (art. 137, II, da Lei n.º 14.133, de 2021) e prestar todo esclarecimento ou 
informação por eles solicitados; 

7.1.7. Quando o caso, alocar os empregados necessários ao perfeito cumprimento das 
cláusulas deste contrato, com habilitação e conhecimento adequados, fornecendo os 
materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios demandados, cuja quantidade, qualidade 
e tecnologia deverão atender às recomendações de boa técnica e a legislação de regência; 

7.1.8. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em 
parte, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os serviços nos quais se verificarem vícios, 
defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados;  

7.1.9. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, de 
acordo com o Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990), bem como por todo e 
qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a 
fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo Contratante, que ficará 
autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida no edital, o 
valor correspondente aos danos sofridos; 

7.1.10. Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de 
Fornecedores – SICAF, a Contratada deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do 
contrato, junto com a Nota Fiscal para fins de pagamento, os seguintes documentos: 1) prova 
de regularidade relativa à Seguridade Social; 2) certidão conjunta relativa aos tributos 
federais e à Dívida Ativa da União; 3) certidões que comprovem a regularidade perante a 
Fazenda Estadual ou Distrital do domicílio ou sede da Contratada; 4) Certidão de 
Regularidade do FGTS – CRF; e 5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT;  

7.1.11. Em atenção aos artigos 62 e 63 da Lei nº 4.320/64 e conforme Acórdão nº 2089/2009 
– TCU – Plenário, encaminhar à Contratante a seguinte documentação, para a análise do 
gestor contratual:  

7.1.11.1. Cópia de todas as notas fiscais relativas aos serviços subcontratados, 
prévia e formalmente autorizados, de forma a possibilitar a identificação da despesa 
executada, em conformidade com a ordem de serviço emitida e a proposta 
autorizada.  

7.1.11.2. Relação dos participantes do evento, contendo as listas de cadastramento 
e/ou presença, com dados completos e fidedignos de cada participante, em especial: 
nome completo, nº CPF ou nº RG. 



 

 

 

 

CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM DE SÃO PAULO 

 

Pág. 12/24 

7.1.12. Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, 
Convenção, Dissídio Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo 
contrato, por todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as 
demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não transfere a 
responsabilidade ao Contratante;  

7.1.13. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer 
ocorrência anormal que se verifique em relação à execução do objeto contratual. 

7.1.14. Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pela Contratante ou por seus 
prepostos, garantindo-lhes o acesso aos documentos relativos à execução do 
empreendimento. 

7.1.15. Paralisar, por determinação do Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo 
executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou 
bens de terceiros. 

7.1.16. Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o que 
for necessário à execução do objeto, durante a vigência do contrato. 

7.1.17. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, 
cumprindo as determinações dos Poderes Públicos, mantendo, quando o caso, sempre limpo 
o local dos serviços e nas melhores condições de segurança, higiene e disciplina. 

7.1.18. Submeter previamente, por escrito, ao Contratante, para análise e aprovação, 
quaisquer mudanças nos métodos executivos que fujam às especificações do memorial 
descritivo ou instrumento congênere. 

7.1.19. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto 
na condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do 
trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre; 

7.1.20. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições exigidas para a habilitação do fornecedor;  

7.1.21. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos 
prevista em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para 
aprendiz, bem como as reservas de cargos previstas na legislação (art. 116, da Lei n.º 14.133, 
de 2021); 

7.1.22. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo 
fiscal do contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 
116, parágrafo único, da Lei n.º 14.133, de 2021); 

7.1.23.   Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento 
do contrato;  

7.1.24. Executar o objeto do certame em estreita observância dos ditames estabelecido pela 
Lei 13.709/2018 (Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais (LGPD); 

7.1.25. Realizar o pagamento de todos os impostos e contribuições referentes à contratação 
de serviços e de recursos humanos para a prestação dos serviços deste objeto contratual.  

7.1.26. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos 
quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores 
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futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta 
não seja satisfatório para o atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer 
algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei nº 14.133, de 2021. 

7.1.27. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou 
municipal, as normas de segurança da Contratante. 

8. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO 

8.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas 
avençadas e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de 
sua inexecução total ou parcial. 

8.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de 
execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais 
circunstâncias mediante simples apostila. 

8.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e a Contratada devem ser realizadas por escrito 
sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim. 

8.4. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de 
providências que devam ser cumpridas de imediato. 

8.5. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, 
ou pelos respectivos substitutos (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, caput). 

8.6. O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas 
todas as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a 
Administração. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, VI); 

8.6.1. O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas 
as ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário 
para a regularização das faltas ou dos defeitos observados. (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, 
§1º, e Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, II); 

8.6.2. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato 
emitirá notificações para a correção da execução do contrato, determinando prazo para a 
correção. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, III);  

8.6.3. O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a 
situação que demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, 
para que adote as medidas necessárias e saneadoras, se for o caso. (Decreto nº 11.246, de 
2022, art. 22, IV); 

8.6.4. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas 
aprazadas, o fiscal técnico do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do 
contrato. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, V); 

8.6.5. O fiscal técnico do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o 
término do contrato sob sua responsabilidade, com vistas à tempestiva renovação ou à 
prorrogação contratual (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, VII). 

8.6.6. O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, 
de todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, 
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informando, se for o caso, à autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua 
competência. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, II). 

8.7. O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da 
Contratada, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de 
apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, 
caso necessário (Art. 23, I e II, do Decreto nº 11.246, de 2022). 

8.7.1. Caso ocorram descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do 
contrato atuará tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato 
para que tome as providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência; (Decreto nº 
11.246, de 2022, art. 23, IV). 

8.8. O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e 
fiscalização do contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de 
gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das 
alterações e das prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas à verificação da 
necessidade de adequações do contrato para fins de atendimento da finalidade da administração. 
(Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, IV). 

8.8.1. O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da 
Contratada, para fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que 
obstem o fluxo normal da liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos 
eventuais. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, III). 

8.8.2. O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos 
fiscais técnico, administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas 
pela Contratada, com menção ao seu desempenho na execução contratual, baseado nos 
indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, 
devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações. (Decreto nº 11.246, 
de 2022, art. 21, VIII). 

8.8.3. O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo 
administrativo de responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela 
comissão de que trata o art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com 
competência para tal, conforme o caso. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, X). 

8.9. O fiscal administrativo do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o 
término do contrato sob sua responsabilidade, com vistas à tempestiva renovação ou prorrogação 
contratual. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, VII). 

8.10. O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a consecução dos 
objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o 
aprimoramento das atividades da Administração. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, VI). 

8.11. O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a 
formalização dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização 
e gestão nos termos do contrato. 

8.12. O contratado deverá manter preposto aceito pela Administração no local do serviço para 
representá-lo na execução do contrato. 
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8.12.1. A indicação ou a manutenção do preposto da empresa poderá ser recusada pelo 
órgão ou entidade, desde que devidamente justificada, devendo a empresa designar outro 
para o exercício da atividade. 

9. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E PAGAMENTO 

9.1. Da Avaliação da Execução dos Serviços 

9.1.1. A avaliação da execução do objeto utilizará o Instrumento de Medição de Resultados 
(IMR), conforme previsto no Anexo IV.  

9.1.2. Será indicada a retenção ou glosa no pagamento, proporcional à irregularidade 
verificada, sem prejuízo das sanções cabíveis, caso se constate que a Contratada: 

9.1.2.1. não produzir os resultados acordados; 

9.1.2.2. deixar de executar, ou não executar com a qualidade mínima exigida as 
atividades Contratadas; ou 

9.1.2.3. deixar de utilizar materiais e recursos humanos exigidos para a execução do 
serviço, ou utilizá-los com qualidade ou quantidade inferior à demandada. 

9.1.3. A aferição da execução contratual para fins de pagamento, considerará as seguintes 
dimensões: 

9.1.3.1.  Dimensão quantitativa: correspondendo à somatória da quantidade de 
produtos e serviços (elementos do item único) descritos em cada Ordem de Serviço 
(OS) encaminhada à Contratada e devidamente entregues e aceitos pela Fiscalização 
contratual e 

9.1.3.2.   Dimensão qualitativa: correspondendo à aplicação do Instrumento de 
Medição de Resultados (IMR), de acordo com critérios estabelecidos no Anexo IV, 
com incidência de fator de correção e possibilidade de redimensionamento dos 
pagamentos devidos à Contratada em relação aos valores devidos de cada OS 
encaminhada, após aferição quantitativa daquelas.  

9.1.4. A utilização do IMR não impede a aplicação concomitante de outros mecanismos 
para a avaliação da prestação dos serviços.  

9.2. Do Recebimento dos Serviços  

9.2.1. Os serviços serão recebidos provisoriamente, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, pelos 
fiscais técnico e administrativo, mediante termos detalhados, quando verificado o 
cumprimento das exigências de caráter técnico e administrativo. (Art. 140, I, a , da Lei nº 
14.133 e Arts. 22, X e 23, X do Decreto nº 11.246, de 2022). 

9.2.1.1. O prazo da disposição acima será contado do recebimento de 
comunicação de cobrança oriunda da Contratada com a comprovação da prestação 
dos serviços a que se referem a parcela a ser paga. 

9.2.1.2. O fiscal técnico do contrato realizará o recebimento provisório do objeto 
do contrato mediante termo detalhado que comprove o cumprimento das exigências 
de caráter técnico. (Art. 22, X, Decreto nº 11.246, de 2022). 
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9.2.1.3. O fiscal administrativo do contrato realizará o recebimento provisório do 
objeto do contrato mediante termo detalhado que comprove o cumprimento das 
exigências de caráter administrativo. (Art. 23, X, Decreto nº 11.246, de 2022) 

9.2.1.4. O fiscal setorial do contrato, quando houver, realizará o recebimento 
provisório sob o ponto de vista técnico e administrativo. 

9.2.2. Para efeito de recebimento provisório, ao final de cada período de faturamento, o 
fiscal técnico do contrato irá apurar o resultado das avaliações da execução do objeto e, se 
for o caso, a análise do desempenho e qualidade da prestação dos serviços realizados em 
consonância com os indicadores previstos, que poderá resultar no redimensionamento de 
valores a serem pagos à Contratada, registrando em relatório a ser encaminhado ao gestor 
do contrato. 

9.2.2.1. A Contratada fica obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou 
substituir, às suas expensas, no todo ou em parte, o objeto em que se verificarem 
vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou materiais empregados, 
cabendo à fiscalização não atestar a última e/ou única medição de serviços até que 
sejam sanadas todas as eventuais pendências que possam vir a ser apontadas no 
Recebimento Provisório. 

9.2.2.2. A fiscalização não efetuará o ateste da última e/ou única medição de 
serviços até que sejam sanadas todas as eventuais pendências que possam vir a ser 
apontadas no Recebimento Provisório. (Art. 119 c/c art. 140 da Lei nº 14133, de 
2021) 

9.2.2.3. O recebimento provisório também ficará sujeito, quando cabível, à 
conclusão de todos os testes de campo e à entrega dos Manuais e Instruções 
exigíveis. 

9.2.2.4. Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em 
desacordo com as especificações constantes neste Termo de Referência e na 
proposta, sem prejuízo da aplicação das penalidades. 

9.2.3. Quando a fiscalização for exercida por um único empregado, o Termo Detalhado 
deverá conter o registro, a análise e a conclusão acerca das ocorrências na execução do 
contrato, em relação à fiscalização técnica e administrativa e demais documentos que julgar 
necessários, devendo encaminhá-los ao gestor do contrato para recebimento definitivo. 

9.2.4. Os serviços serão recebidos definitivamente no prazo de 10 (dez) dias úteis, contados 
do recebimento provisório, por empregado ou comissão designada pela autoridade 
competente, após a verificação da qualidade e quantidade do serviço e consequente 
aceitação mediante termo detalhado, obedecendo os seguintes procedimentos: 

9.2.4.1. Emitir documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais 
técnico, administrativo e setorial, quando houver, no cumprimento de obrigações 
assumidas pela Contratada, com menção ao seu desempenho na execução 
contratual, baseado em indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a 
eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de 
cumprimento de obrigações, conforme regulamento (art. 21, VIII, Decreto nº 11.246, 
de 2022). 
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9.2.4.2. Realizar a análise dos relatórios e de toda a documentação apresentada 
pela fiscalização e, caso haja irregularidades que impeçam a liquidação e o 
pagamento da despesa, indicar as cláusulas contratuais pertinentes, solicitando à 
Contratada, por escrito, as respectivas correções; 

9.2.4.3. Emitir Termo Circunstanciado para efeito de recebimento definitivo dos 
serviços prestados, com base nos relatórios e documentações apresentadas; e 

9.2.4.4. Comunicar a empresa para que emita a Nota Fiscal ou Fatura, com o valor 
exato dimensionado pela fiscalização. 

9.2.4.5. Enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a 
formalização dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado 
pela fiscalização e gestão. 

9.2.5. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e 
quantidade, deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021, 
comunicando-se à empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela 
incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento. 

9.2.6. Nenhum prazo de recebimento ocorrerá enquanto pendente a solução, pela 
Contratada, de inconsistências verificadas na execução do objeto ou no instrumento de 
cobrança. 

9.2.7. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela 
solidez e pela segurança do serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita 
execução do contrato. 

9.3. Da Liquidação 

9.3.1. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de 10 
(dez) dias para fins de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual período, nos 
termos do art. 7º, §2º da Instrução Normativa SEGES/ME nº 77/2022. 

9.3.2. Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou 
instrumento de cobrança equivalente apresentado expressa os elementos necessários e 
essenciais do documento, tais como:  

9.3.2.1. o prazo de validade; 

9.3.2.2. a data da emissão;  

9.3.2.3. os dados do contrato e do órgão Contratante;  

9.3.2.4. o período respectivo de execução do contrato;  

9.3.2.5. o valor a pagar; e  

9.3.2.6. eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 

9.3.3.  Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança 
equivalente, ou circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até 
que a Contratada providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a 
comprovação da regularização da situação, sem ônus aa Contratante; 

9.3.4.  A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente 
acompanhado da comprovação da regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-
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line ao SICAF ou, na impossibilidade de acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos 
sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 da Lei nº 14.133, de 
2021.    

9.3.5. A Administração deverá realizar consulta ao SICAF para: a) verificar a manutenção 
das condições de habilitação exigidas no edital; b) identificar possível razão que impeça a 
participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, que implique proibição de 
contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas. 

9.3.6. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade da Contratada, será 
providenciada sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, 
regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser 
prorrogado uma vez, por igual período, a critério da Contratante. 

9.3.7. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a 
Contratante deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade 
fiscal quanto à inadimplência da Contratada, bem como quanto à existência de pagamento a 
ser efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o 
recebimento de seus créditos.   

9.3.8. Persistindo a irregularidade, a Contratante deverá adotar as medidas necessárias à 
rescisão contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada à 
Contratada a ampla defesa.  

9.3.9. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados 
normalmente, até que se decida pela rescisão do contrato, caso a Contratada não regularize 
sua situação junto ao SICAF.   

9.4. Do Prazo de pagamento 

9.4.1. O pagamento será efetuado no prazo de até 10 (dez) dias contados da finalização da 
liquidação da despesa, conforme seção anterior, nos termos da Instrução Normativa 
SEGES/ME nº 77, de 2022. 

9.4.2. No caso de atraso pela Contratante, os valores devidos à Contratada serão 
atualizados monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua 
efetiva realização, mediante aplicação do índice IPCA/IBGE de correção monetária.  

9.5. Da Forma de pagamento 

9.5.1. O pagamento será realizado por meio de transferência ou depósito bancário, para 
crédito em banco, agência e conta corrente indicados pela Contratada. 

9.5.2. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a operação 
bancária para pagamento. 

9.5.3. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação 
aplicável. 

9.5.4. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, 
serão retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na 
legislação vigente.  

9.5.5. A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei 
Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e 
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contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à 
apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento 
tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

9.6. Antecipação de pagamento  

9.6.1. A presente contratação não permite a antecipação de pagamentos. 

9.7. Da Cessão de crédito  

9.7.1. Não será admitida a cessão fiduciária de direitos creditícios com instituição 
financeira, nos termos e de acordo com os procedimentos previstos na Instrução Normativa 
SEGES/ME nº 53, de 8 de julho de 2020. 

10. REAJUSTE 

10.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da 
data do orçamento estimado da contratação, qual seja, 09/03/20233. 

10.2. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido da Contratada, os preços 
iniciais serão reajustados, mediante a aplicação, pela Contratante, do índice IPCA/IBGE, 
exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade. 

10.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a 
partir dos efeitos financeiros do último reajuste. 

10.4. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice(s) de reajustamento, a Contratante pagará 
à Contratada a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença 
correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s).  

10.5. Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, o(s) 
definitivo(s). 

10.6. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de 
qualquer forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que 
vier(em) a ser determinado(s) pela legislação então em vigor. 

10.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice 
oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.  

10.8. O reajuste será realizado por apostilamento. 

11. INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

11.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, a Contratada que: 

a) der causa à inexecução parcial do contrato; 

b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao 
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

c) der causa à inexecução total do contrato; 

 
3 Refere-se à data da conclusão da pesquisa estimativa de preços, cf. Mapa Comparativo instruído nos autos do 
PA 149/2023. 
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d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem 
motivo justificado; 

e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do 
contrato; 

f) praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

h) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

11.2. Serão aplicadas aa Contratada que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes 
sanções: 

i) Advertência, quando a Contratada der causa à inexecução parcial do contrato, sempre 
que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei nº 14.133, de 
2021); 

ii) Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas 
“b”, “c” e “d” do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de 
penalidade mais grave (art. 156, § 4º, da Lei nº 14.133, de 2021); 

iii) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas 
descritas nas alíneas “e”, “f”, “g” e “h” do subitem acima deste Contrato, bem como nas 
alíneas “b”, “c” e “d”, que justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5º, 
da Lei nº 14.133, de 2021). 

iv) Multa: 

(1) moratória de 0,5% (cinco décimos por cento) por dia de atraso injustificado sobre o 
valor da parcela inadimplida, até o limite de 20 (vinte) dias; 

(2) moratória de 0,1% (um décimo por cento) por dia de atraso injustificado sobre o 
valor total do contrato, até o máximo de 2% (dois por cento), pela inobservância do 
prazo fixado para apresentação, suplementação ou reposição da garantia, quando 
exigida.  

(2.1) O atraso superior a 20 (vinte) dias autoriza a Administração a promover a 
extinção do contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas 
cláusulas, conforme dispõe o inciso I do art. 137 da Lei n. 14.133, de 2021.   

(3) compensatória de 20% (vinte por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de 
inexecução total do objeto; 

11.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a 
obrigação de reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9º, da Lei nº 14.133, de 
2021) 

11.4. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a 
multa (art. 156, §7º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

11.5. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) 
dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133, de 2021) 

11.6. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento 
eventualmente devido pelo Contratante aa Contratada, além da perda desse valor, a diferença será 
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descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8º, da Lei nº 14.133, de 
2021). 

11.7. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 
administrativamente no prazo máximo de 20 (vinte) dias, a contar da data do recebimento da 
comunicação enviada pela autoridade competente. 

11.8. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o 
contraditório e a ampla defesa aa Contratada, observando-se o procedimento previsto no caput e 
parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e 
contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

11.9. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º, da Lei nº 14.133, de 2021): 

a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 

b) as peculiaridades do caso concreto; 

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

d) os danos que dela provierem para o Contratante; 

e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 
orientações dos órgãos de controle. 

11.10. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras leis 
de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos 
na Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados 
o rito procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159). 

11.11. A personalidade jurídica da Contratada poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com 
abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste 
Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções 
aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de 
administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação 
ou controle, de fato ou de direito, com a Contratada, observados, em todos os casos, o contraditório, 
a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160, da Lei nº 14.133, de 2021) 

11.12.  O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação 
da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de 
publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional 
de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161, da Lei nº 
14.133, de 2021) 

11.13. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou 
contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21. 

11.14. Os débitos da Contratada para com a Administração Contratante, resultantes de multa 
administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou 
parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de 
outros contratos administrativos que a Contratada possua com o mesmo órgão ora Contratante, na 
forma da Instrução Normativa SEGES/ME nº 26, de 13 de abril de 2022.  
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12. CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR 

12.1. As exigências de habilitação jurídica e de regularidade fiscal e trabalhista são as usuais para a 
generalidade dos objetos, conforme disciplinado no Edital. 

12.2. Os critérios de qualificação econômica a serem atendidos pelo fornecedor estão previstos no 
Edital. 

12.3. Os critérios de qualificação técnica a serem atendidos pelo fornecedor serão: 

12.3.1. Comprovação de cadastro no Ministério do Turismo4 (Cadastur) como prestador de 
serviços de organização de congressos, convenções e eventos congêneres, nos termos do 
Art. 43 do Decreto nº 7.381/2010 e do Art. 22 da Lei Federal 11.771/2008. 

12.3.2. Comprovação de aptidão para a prestação dos serviços similares de complexidade 
tecnológica e operacional equivalente ou superior com o objeto desta contratação, ou com o 
item pertinente, por meio da apresentação de certidões ou atestados, por pessoas jurídicas 
de direito público ou privado, ou regularmente emitido(s) pelo conselho profissional 
competente, quando for o caso. 

12.3.2.1. Para fins da comprovação de que trata este subitem, os atestados deverão 
dizer respeito a contratos executados com as seguintes características mínimas:  

a) Realização de, ao menos, 20 (vinte) ou mais eventos com público de 50 
(cinquenta) a 200 (duzentas) pessoas; 

e 

b) Realização de, ao menos, 10 (dez) ou mais eventos com público de 201 
(duzentos e uma) a 500 (quinhentos) pessoas; 

c) Comprovação de que, na relação dos eventos realizados, de alguma 
forma, todos os elementos abaixo tenham sido executados: 

 locação e instalação de equipamentos e recursos áudio visuais, tais 
como: projetores e telas de projeção; microfones de bastão e de lapela;  

 coordenação de Staff, tais como: serviço de recepção e de 
credenciamento; operadores de recursos audiovisuais e cobertura 
fotográfica; 

 ornamentos no ambiente e fornecimento de itens personalizáveis; 

 Transmissão online;   

12.3.2.1.1. Para o presente caso, considerando que se deseja verificar a 
capacidade de organização de eventos de diferentes complexidades pela 
Contratada, será admitido, para fins de comprovação de quantitativo 
mínimo, a apresentação e o somatório de diferentes atestados de eventos 
executados de forma concomitante (isto é, nas mesmas datas). Tais 
exigências e respectivas necessidades de comprovação, frise-se, estão 

 
4 Serão aceitas comprovações de consultas na base de prestadores de serviços turísticos do sítio do Ministério 
do Turismo, cujo endereço é: https://cadastur.turismo.gov.br/hotsite/#!/public/sou-turista/inicio. Acesso: 
10/03/2023. 
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diretamente relacionadas ao escopo, em termos de público e montagem, 
dos eventos realizados pelo Coren-SP.  

12.3.2.2. Os atestados de capacidade técnica poderão ser apresentados em nome da 
matriz ou da filial do fornecedor. 

12.3.2.3. O fornecedor disponibilizará todas as informações necessárias à 
comprovação da legitimidade dos atestados, apresentando, quando solicitado pela 
Administração, cópia do contrato que deu suporte à contratação, endereço atual da 
contratante e local em que foi executado o objeto contratado, dentre outros 
documentos. 

12.4. Os critérios para aceitabilidade de preços serão: 

12.4.1. Valor Global Estimado (Item único): R$ R$ 3.132.669,20 (três milhões, cento e trinta 
e dois mil, seiscentos e sessenta e nove reais e vinte centavos).  

12.4.2. Critérios de valor para aceitabilidade da Proposta Comercial (elementos das seções 
do item único detalhadas no Anexo III – Planilha de Custos e Formação de Preços): 

12.4.2.1. Elementos das Seções I a IX (elementos 1 a 110): Máximo Aceitável, de 
forma que será desclassificada a proposta ou lance vencedor nos quais se verifique 
que qualquer um dos seus valores unitários supera o correspondente valor de 
referência fixado pela Administração.  

12.4.2.2. Elemento 105 (locação de espaços): Estimativo. Note-se, porém, que o 
valor de R$ 100.000,00 (cem mil reais), corresponde a uma reserva fixa anual 
determinada pela Administração e destinada a acobertar eventuais custos com 
locação de espaços. Desta forma, como estratégia de preços, as licitantes poderão 
ajustar percentuais de LDI (lucro e despesas indiretas) e despesas administrativas, 
que foram determinados em função do valor fixo reservado e que não será objeto de 
‘lances’. 

12.4.2.3. Elemento 106 (taxas administrativas e de serviços): Não será objeto de 
‘lances’ pelos licitantes. O elemento 106 corresponde à reserva de 3% (três) por 
cento do valor total contratado dos elementos das seções II – Serviços e VII – 
Estrutura e é destinado à cobertura de taxas administrativas e de serviços que 
eventualmente sejam devidas à Contratante em função da realização de eventos.  

13. ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 

13.1.1. O custo total estimado da contratação para o período de 12 (doze) meses é de R$ R$ 
3.132.669,20 (três milhões, cento e trinta e dois mil, seiscentos e sessenta e nove reais e 
vinte centavos), conforme custos discriminados no Anexo III – Planilha de Custos e Formação 
de Preços.  

14. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

14.1. As despesas com a contratação serão acobertadas dentro do seguinte elemento de despesa:  

14.1.1. Nº 6.2.2.1.1.33.90.39.002.039 - Exposições, Congressos, Conferências, Seminários, 
Cursos. 
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São Paulo, 24 de março de 2023.  

 

EQUIPE DE PLANEJAMENTO DA CONTRATAÇÃO 

INTEGRANTE TÉCNICO / REQUISITANTE INTEGRANTES DA ÁREA DE APOIO ADMINISTRATIVO 

  
 

Yasmim Hamsi Taha  
Gerente – GECOM 

Matrícula 1062 

 
Henrique Pereira Soares 
Assessor II – GAB/PRES 

Matrícula 975 

 

RESPONSÁVEL PELA ÁREA REQUISITANTE 

 
 

Yasmim Hamsi Taha  
Gerente – GECOM 

Matrícula 1062 
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